


ANUNCiX

/ : iv
0 L)p&t t) cietár ) Lt I Bloco de Esquerda/j/L7 G,upo

OMrrIOO NUMBS
E PULaCJUES

I J
0

<
-_._. •

PROJETO DE LEI N.2 965/XII/4.

ALTERA AS LEIS ELEITORAIS, PERMITINDO 0 VOTO ANTECIPADO A

DOENTES QUE ESTEJAM IMPOSSIBILITADOS DE SE DESLOCAR, OU DE

SE DESLOCAR PELOS SEUS PROPRIOS MEIOS, As MESAS DE VOTO

Exposiçao de motivos

Ha situacöes que não deviam ser compagináveis corn uma sociedade democrática, corno
o facto de uma fraqueza pessoal poder condicionar o direito ao voto. No entanto, assim
é. Ha cidadãos que são abstencionistas a força.

o Bloco de Esquerda tern recebido queixas de cidadãos, que por estarem acamados
impossibilitados de sair de casa por motivos de saüde, não podem votar. Isso acontece
porque nestas situaçöes não ha previsão da forma antecipada de voto nas leis eleitorais.

E reconhecido que apenas Portugal, Grécia e Chipre exigem a participação eleitoral dos
cidadãos através da comparência nas mesas de voto. Outros Estados-Membros da União
Europeia. possuem métodos alternativos: voto por correspondência, voto por
procuracão ou voto eletrOnico para não deixar de fora quem está doente ou tern
deficiência. E certo que em caso de doenca ou deficiência fIsica notória é possIvel votar
acompanhado por outra pessoa em quem o eleitor deposite confianca. No entanto,
muitos considerarn que este sistema não garante igualdade, retira secretismo do voto e
ate levanta düvidas quanto ao respeito da vontade do titular do direito de voto.
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Por Ca, quem está doente apenas pode votar antecipadarnente em certos casos,

dependendo do internarnento ou presunçao de internamento em estabelecimento

hospitalar. Por outro lado, havendo capacidade financeira para isso, é possivel a

contratação de urn serviço profissional de transporte para garantir a deslocaçao do

doente, o que poderá colocar questOes de discriminação económica no exercIcio do

direito de voto.

Desta forma, fica prejudicado, sem düvidas, o conceito de sufrágio universal e igualitário.

E e isto que o presente projeto de lei pretende sanar, permitindo que possam votar

antecipadamente todos os eleitores que por motivos de doença devidamente

comprovada, estejam iinpossibilitados de se deslocar, ou de se deslocar pelos seus

próprios meios, as mesas de voto.

Corn este objetivo alteram-se as leis eleitorais da Assembleia da Repüblica, do

Presidente da Repüblica, das Autarquias Locais e a Lei Orgânica do Referendo.

Indiretamente altera-se também a Lei Eleitoral do Parlamento Europeu - uma vez que a

Lei Eleitoral da Assembleia da Repüblica aplica-se-ihe subsidiariamente - para

salvaguarda do direito de voto de pessoas acamadas e doentes e que, por estas razöes

não podem votar presencialmente. Assim, cria-se a opçao de as pessoas doentes ou

acamadas poderem votar por correspondência, prevendo-se a entrega do voto através

de diversos meios: por correio ou presencialmente, através de procuracao ou recoiha

presencial do voto. Neste quadro, acoihem-se e adapfam-se os exemplos que nos vêm da

legislacâo de Espanha (voto por correspondência) e de Franca (voto por procuracao) e

que nos parecem mais garantIsticos dos direitos destas pessoas.

Assim, nos termos constitucionai.c e regimentals apllcáveis, as Deputadas C OS Deputados

do Bloco de Esquerda, apresentam o seguinte Projeto de Lel:

Artigo 1.

Objeto

A presente Lei altera as Leis Eleitorais, permitindo o voto por correspondência ou por

procuração de eleitores que, por motivo de doenca devidamente comprovada, estejarn

impossibilitados de se deslocar, ou de se deslocar pelos seus próprios meios, as mesas

de voto.

Assembleia da Repüblica - Palácio de S. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 21 391 7592- Fax: 21 391 7459

Email: bloco.esquerda@be.parlamento.pt - http://www.beparIamento.net/ 2



Artigo 2.2

Alteracão a Lei n.2 14/79, de 16 de malo

0 artigo 79.2-A da Lei ri.2 14/79, de 16 de maio, alterada peo Decreto-Lei n.2 400/82, de

23 de setembro, pela Lei n.2 14 A/85, de 10 de juiho, pelo Decreto-Lei n.2 55/88, de 26

de fevereiro, pelas Leis n Os 5/89, de 17 de marco, 18/90, de 24 de juiho, 31/91, de 20

de juiho, 72/93, de 30 de rovernbro, :10/95,de 7 de abril, e 35/95, de 18 de agosto, e

pelas Leis Orgânicas n.2s 1/99, de 22 de junho, 2/2001, de 25 de agosto, 3/2010, de 15,.

de dezembro, e 1/20 11, de 30 de novembro, passa a ter a seguinte redaçao:

(<Artigo 79.2-A

Voto antecipado

1 - Podem votar antecipadamente:

a) [...j;

b) [...];

c) [...];

d) [...j;

e) [...J;

1) [...j;

g) [...],

h) Todos os eleitores que por motivo de doenca devidamente comprovada, estejam

impossibilitados de se deslocar, ou de se deslocar pelos seus prOprios meios, as

mesas de voto.

2-[...J.

3-[...].

4-[...].
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6-[...].

7-[.J.>>

Artigo 3.

Aditamento a Lei n.2 14/79, de 16 de maio

E aditado o artigo 79.-F a Lei n.2 14/79, de 16 de maio, alterada pelo Decreto-Lei n.2

400/82, de 23 de setembro, pela Lei n. 14 -A/85, de 10 de julho, pelo Decreto-Lei n.

(3 55/88, de 26 de fevereiro, pelas Leis n.os 5/89, de 17 de marco, 18/90, de 24 de julho,

31/91, de 20 de julho, 72/93, de 30 de novembro, 10/95, de 7 de abril, e 35/95, de 18 de

agosto, e pelas Leis Orgânicas n.s 1/99, de 22 de junho, 2/2001, de 25 de agosto,

3/2010, de 15 de dezembro, e 1/2011, de 30 de novembro, corn a seguinte redação:

<<Artigo 79.2-F

Modo de exercIcio em caso de doenca comprovada impeditiva de deslocação

1 Os eleitores que se encontrem nas condiçoes previstas na alInea h) do n.2 1 do artigo

79.2-A podem requerer, por meios eletrónicos ou por via postal, ao presidente da

câmara do municiplo em que se encontrem recenseados, ate ao 20.2 dia anterior ao da

eleiçao, a documentaçao necessária ao exercfcio do direito de voto antecipado, enviando

cópias do seu cartão de cidadão ou bilhete de identidade e cartão ou certidão de eleitor,

juntando documento comprovativo do impedimento invocado, passado pelo medico

assistente.

2 - 0 presidente da câmara, avaliando entre os recursos disponIveis, decide sobre a

tramitaçao a adotar para o exercIcio do direito de voto dos requerentes, podendo

determinar que:

a) Serão efetuados por correspondência;

b) 0 presidente da câmara, ou vereador devidamente credenciado, deslocar-se-á a
residência do cidadão.
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3 - Caso adote a tramitação referida na almnea a) do n. 2, o presidente da cârnara

assegura que o requerente recebe os docurnentos para o exercIcio do direito de voto e

possibilita, que o cidadão possa votar através de carta registada corn aviso de receçäo,

aplicando, corn as adaptacoes necessárias e sempre garantindo o segreclo de voto, os

nümeros 3 a 10 do artigo 792-B.

4 - Caso adote a tramitaçäo referida na ailnea b), segue-se a trarnitação do artigo 79.2-C,

corn as devidas adaptacoes.

5 - Em caso de irnpossibilidade de aplicação dos nümeros anteriores, corn a

concordância do requerente, o presidente da cârnara pode, ainda, possibilitar que o voto

seja exercido presencialrnente, por procuraçao, desde que garantido o segredo de voto.

6 - 0 nürnero anterior não dispensa a apresentação de requerirnento corn todos os

docurnentos referidos no nürnero 1.>>

Artigo 42

Alteração a Let Orgânica n.2 1/2 001 de 14 de agosto

0 artigo 117. da Lei Orgânica n.2 1/2001 de 14 de agosto, alterada pelas Leis Orgânicas

ns 5 -A/2001, de 26 de novembro, 3/2005, de 29 de agosto, 3/2010, de 15 de

dezernbro, e 1/20 11, de 30 de novembro, passa a ter a seguinte redacao:

ccArtigo 117.

Requis itos

1 - Podern votar antecipadarnente:

a) [...];

b) [...];

c) [...J;

d) [...];

e) [...];
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f) [.1;

g) [.];

h) Todos os eleitores que por motivo de doenca devidamente comprovada, estejazn

impossibilitados de se deslocar, ou de se deslocar pelos seus próprios meios, as

mesas de voto.

2-[...].

3-[...}.>>

Q Artigo5.

Aditamento a Lei Orgânica n. 1/2 001 de 14 de agosto

E aditado o artigo 119.-A a Lei Orgânica n.2 1/200 1 de 14 de agosto, alterada pelas Leis

Orgânicas n.2s 5 -A/2001, de 26 de novembro, 3/2005, de 29 de agosto, 3/2010, de 15

de dezembro, e 1/2011, de 30 de novembro, com a seguinte redacao:

<Artigo 119.9-A

Modo de exercfcio em caso de doenca comprovada impeditiva de deslocacao

1 - Os eleitores que se encontrem nas condiçOes previstas na alfnea h) do n. 1 do artigo

117. podem requerer, por meios eletrónicos ou por via postal, ao presidente da câmara

do municIpio em que se encontrem recenseados, ate ao 20. dia anterior ao da eleição, a

documentacao necessária ao exercIcio do direito de voto antecipado, enviando cópias do

seu cartão de cidadão ou bilhete de identidade e cartão ou certidão de eleitor, juntando

documento comprovativo do impedimento invocado, passado pelo medico assistente.

2 - 0 presidente da câmara, avaliando entre os recursos disponIveis, decide sobre a

tramitacão a adotar para o exercfcio do direito de voto dos requerentes, podendo

determinar que:

a) Serão efetuados por correspondência;

b) 0 presidente da câmara, ou vereador devidamente credenciado, deslocar-se-á a
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residência do cidadão.

3 - Caso adote a tramitacão referida na ailnea a) do n. 2, o presidente da câmara

assegura que o requerente recebe os docurnentos para o exercIclo do direito de voto e

possibilita, que o cidadão possa votar através de carta registada corn aviso de receção,

aplicando, corn as adaptacOes necessárias e sempre garantindo o segredo de voto, os

nürneros 3 a 10 do artigo 118.

4 - Caso adote a trarnitaçao referida na ailnea b), segue-se a trarnitacão do artigo 119.,

corn as devidas adaptaçoes.

5 - Em caso de impossibilidade de aplicacao dos nürneros anteriores, corn a

concordância do requerente, o presidente da câmara pode, ainda, possibilitar que o voto

seja exercido presencialmente, por procuração, desde que garantido o segredo de voto.

6 - 0 nümero anterior não dispensa a apresentacao de requerimento corn todos os

documentos referidos no nümero 1.>>

Artigo 62

Alteração ao Decreto-Lei n.2 319-A/76, de 3 de maio

0 artigo 70.2-A do Decreto-Lei n. 319-A/76, de 3 de maio, alterado pelos Decretos-Leis

n.os 377 -A/76, de 19 de maio, 445 -A/76, de 4 de junho, 456 -A/76, de 8 de junho, 472 -

A/76, de 15 de junho, 472 -B/76, de 15 de Junho, e 495 -A/76, de 24 de junho, pela Lei

n. 143/85, de 26 de novernbro, pelo Decreto-Lei n.2 55/88, de 26 de fevereiro, pelas

Leis n.os 31/91, de 20 de juiho, 72/93, de 30 de novembro, 11/95, de 22 de abril, 35/95,

de 18 de agosto, e 110/97, de 16 de setembro, e pelas Leis Orgânicas n.os 3/2000, de 24

de agosto, 2/2001, de 25 de agosto, 4/2005, de 8 de setembro, 5/2005, de 8 de

seternbro, 3/2010, de 15 de dezembro, e 1/2011, de 30 de novernbro, passa a ter a

seguinte redacao:

<<Artigo 70.-A

Voto Antecipado

1 - Podem votar antecipadamente:
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a) [..];

b) L...];

c) [..j;

d) [...1;

e) [...j;

f) [.“J;

g) [.1;

0 h) Todos os eleitores que por motivo de doença devidamente comprovada, estejam

impossibilitados de se deslocar, ou se deslocar pelos seus próprios meios, as

mesas de voto.

2-[...J.

3-[...].

4-[...J.

5-[...].

6-[...].

7-[...].>>

Artigo 7.

Aditamento ao Decreto-Lei n.2 319-A/76, de 3 de maio

E aditado o artigo 7O.-F ao Decreto-Lei n.2 319-A/76, de 3 de maio, alterado pelos

Decretos-Leis n.os 377 -A/76, de 19 de maio, 445 -A/76, de 4 de junho, 456 -A/76, de 8

de junho, 472 -A/76, de 15 de junho, 472 -B/76, de 15 de junho, e 495 -A/76, de 24 de

junho, pela Lei n.2 143/85, de 26 de novembro, pelo Decreto-Lei n.2 55/88, de 26 de

fevereiro, pelas Leis nos 31/9 1, de 20 de juiho, 72/93, de 30 de novembro, 11/95, de 22

de abril, 35/95, de 18 de agosto, e 110/97, de 16 de setembro, e pelas Leis Orgânicas
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n.os 3/2000, de 24 de agosto, 2/2001, de 25 de agosto, 4/2005, de 8 cle setembro,

5/2005, de 8 de setembro, 3/2010, de 15 de dezembro, e 1/2011, de 30 de novembro,

corn a seguinte redacão:

<Artigo 70.-F

Modo de exercfcio em caso de doença comprovada impeditiva de deslocação

1 - Os eleitores que se encontrem nas condiçoes previstas na alInea h) do n. 1 do artigo

70.-A, podem requerer, por meios eletrónicos ou por via postal, ao presidente da

câmara do municfpio em que se encontrem recenseados, ate ao 20. dia anterior ao da

eleiçao, a documentaçao necessária ao exercicio do direito de voto antecipado, enviando

cópias do seu cartão de cidadão ou bilhete de identidade e cartão ou certidão de eleitor,

juntando docurnento comprovativo do impedimento invocado, passado pelo medico

assistente.

2 - 0 presidente da câmara, avaliando entre os recursos disponIveis, decide sobre a

tramitacão a adotar para o exercIcio do direito de voto dos requerentes, podendo

determinar que:

a) Serão efetuados por correspondência;

b) 0 presidente da câmara, ou vereador devidamente credenciado, deslocar-se-á a
residência do cidadäo.

3 - Caso adote a tramitacão referida na alfnea a) do n. 2, o presidente cia cârnara

assegura que o requerente recebe os documentos para o exercIcio do direito de voto e

possibilita, quo o cidadão possa votar através de carta registada corn aviso de receçio,

aplicando, corn as adaptacoes necessárias e sempre garantindo o segredo de voto, os

nümeros 3 a 10 do artigo 70-B.

4 - Caso adote a trarnitação referida na ailnea b), segue-se a tramitação do artigo 70.-C,

corn as devidas adaptaçOes.

5 - Em caso de impossibilidade de aplicacao dos nümeros anteriores, corn a

concordância do requerente, o presidente da câmara pode, ainda, possibilitar que o voto

seja exercido presencialmente, por procuracao, desde que garantido o segredo de voto.
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6 - 0 nürnero anterior nao dispensa a apresentacão de requerimento coin todos os

documentos referidos no nürnero 1.>>

Artigo 8.2

Alteraçao a Lei n.2 15-A/98, de 3 de abril

0 artigo 128. da Lei n. 15-A/98, de 3 de abril, alterada pelas Leis Orgânicas n.os

4/2005, de 8 de setembro, e 3/2010, de 15 de dezembro, e 1/2011, de 30 de novembro,

passa a ter a seguinte redaçao:

<<Artigo 128.

A quem é facultado

1 - Podem votar antecipadamente:

a) [...];

b) [...];

c) [...];

d) [...];

e) [...];

f) [...j;

g) [...];

h) Todos os eleitores que por motivo de doenca devidamente comprovada, estejam

impossibilitados de se deslocar, ou se deslocar pelos seus próprios meios, as

mesas de voto.

2-[...].

3-[...].

4-[...].
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6-[.]>>

Artigo 92

Aditamento a Lei n.2 15-A/98, de 3 de abril

E aditado o artigo 130.2-A.2 a Lei n. 15 -A/98, de 3 de Abril, alterada pelas Leis

Orgânicas n.os 4/2005, de 8 de setembro, e 3/2010, de 15 de dezembro, e 1/2011, de 30

de novembro, corn a seguinte redacao:

<<Artigo 130.2-A

Modo de exercIcio ern caso de doenca comprovada impeditiva de deslocação

1 - Os eleitores que se encontrern nas condicOes previstas na ailnea h) do n.2 1 do artigo

128.2, podern requerer, por meios eletrónicos ou por via postal, ao presidente da câmara

do municfpio em que se encontrem recenseados, ate ao 20.2 dia anterior ao da eleicao, a

docurnentacao necessária ao exercIclo do direito de voto antecipado, enviando cópias do

seu cartão de cidadão ou bilhete de identidade e cartão ou certidão de eleitor, juntando

docurnento comprovativo do impedimento invocado, passado pelo medico assistente.

2 - 0 presidente da câmara, avaliando entre os recursos disponIveis, decide sobre a

trarnitacão a adotar para o exercIcio do direito de voto dos requerentes, podendo

determinar que:

a) Serão efetuados por correspondência;

b) 0 presidente da câmara, ou vereador devidamente credenciado, deslocar-se-á a
residência do cidadão.

3 - Caso adote a trarnitação referida na alInea a) do •2 2, o presidente da cârnara

assegura que o requerente recebe os docurnentos para o exercfcio do direito de voto e

possibilita, que o cidadão possa votar através de carta registada corn aviso de receção,

aplicando, corn as adaptacoes necessárias e sempre garantindo o segredo de voto, os

nürneros 3 a 10 do artigo 129..

Assemblela da RepOblica - Palácio de S. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 21 391 7592 - Fax: 21 391 7459
Email: bloco.esquerda@be.parlamento.pt - http://www.beparlarnento.net/



4 - Caso adote a tramitação referida na ailnea b), segue-se a trarnitacäo do artigo 130,

corn as devidas adaptaçOes.

5 - Em caso de impossibilidade de aplicacao dos nürneros anteriores, corn a

concordância do requerente, o presidente da câmara pode, ainda, possibilltar que o voto

seja exercido presencialmente, por procuracão, desde que garantido o segredo de voto.

6 - 0 nümero anterior não dispensa a apresentação de requerimento corn todos os

documentos referidos no nümero 1.>>

Artigo 102

C Entrada em vigor

0 presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Assernbleia da Repüblica, 26 de maio de 2015.

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda,
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4 - Caso adote a tramitação referida na ailnea b), seguese a trarnitação do artigo i30.,
corn as devidas adaptaçoes.

5 - Em caso de impossibilidade de aplicacao dos nümeros anteriores, corn a
concordância do requerente, o presidente da cârnara pode, ainda, possibilitar que o voto
seja exercido presencialmente, por procuracao, desde que garantido o segredo de voto.

6 - 0 nümero anterior não dispensa a apresentacäo de requerimento corn todos os
docurnentos referidos no nilmero 1.>>

Artigo 10.2

Entrada em vigor

0 presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicacao.

Assernbleia da Repübllca, 26 de rnaio de 2015.

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda,
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